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LEI COMPLEMENTAR M llN[ÇlPAL N· 008. DE 21 DE MARÇO DE 16 1!>. 

INSTITUI A GRATI FICAÇÃO DE [NCE rrvo DE 
URGl:ãNClA E EMEROBI' IA PAR.A OS 
PROFISSIONAIS ENFERMBIROS E TÉC ICOS ue 
ENFBRMAOHM PLANTONISI'AS 00 HOSPfl'AL 
DE PEQUE.NO PORTE MILTON IHilS. 

OZIRES CASTRO SILVA. PRl:l<'EITO M1JNIClPAL DE BAIXA 
GRANDE DO .RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ. no uso dns atribui,;ões leg,üs, ,.,.ço ~ber 
que .a Ciima.ra Mu.nici:pol ap.rovou e Eu sanciono ili SCi:"Jint.e Lei 

Art. r·. flca ln.stitufdJJ u Grutiflea~õo de Incentivo de U.rgêncfo e wct'gÇ·nc;ia pa.n- ~ 
profiss[oaais cuterm.eírus e 1ie;nicos de enfcnnagcm que ,oi,:ercem suas i,tivid~u;lc~ 
em regime de 1ila11liio no Hoopiral d.e Pequeno Ponc Milloo Re is. 

Art. 2°. A gratificação de que trntn o caput do artigo 1° tem eomo olijetivo: 

J - Vt1lori:i:;t1.f ç e~jo11U,:u o t,r-~balho dQ:J proi-iuiuoa i, q11,1,e a.1uarn no accndim.cn1.o à 
u rgêo.,i11 e cme:rgê,,cô;, eg, ,:egim,e <le plwÚAo: · 

II - as$egu.nr o..~ rccw-so:s. hwna.no:s ncccssá.-ios ao bom fu:nciooarncnt<> d" unidades 
de :ssU.dc~ 

Art.. 3•. A Orutificação de Incentivo o Urgência e Eincrg&t)(:i11 sr:nl ntrib11ldn aos titulares da 
função de .:,nfcnndro e 1.écnica~ de enfermagem planronista em eferivo exerclcio no Hospital 
de Pequeno Porte Milton Reis. 

Ar1-. 4 &. Pnrn efeitos dcs.t.u Lei si:m considerado ütCndimcnto de urg6radõ e em.ergê.neia os 
otendimcmos pc,:sc:idos r\o Ho,,pil~I d <> Pequ,;no Pon.e Mlltoll Reis. 

Art. s•. A. Or..uific~o ~ 1ne<:ntivo de Utg.c;:ncia!Emt.~ncía terá como valorc:ii máximos os 
de:1,ç;i1os na Tabelo do An""º 1 d& prescutc Lei. 

Art. 6•. aberá à Diretoria do H.PP Milron Reis informar, mcnsalmenm, li Sccn:.wria 
Monicip~I de Smide, a frequCncia de todos 05; profi:5L~tonai:s ci1.adc,s do artigo i• p,rua 
fins de concc~o da Gratificação d,. Incentivo d• Urgência e Erncrgênci.a. 

§ lº. A - lilicoção ser.\ puga de acordo çom 11 fn:quõ_ncia de cndn profissionnl. 
observada o csc,ila de plnntllo elabor. da pclü Dircrorin do Hl'P Milton Rc,is. dc,,·endo, 
no ciilculo, multiplk Mie ll porcentagem do eumprimenliO do C-'iCOlo d<: plnnliio por 
c:;s.d.u, proflssíon■ 1 pelo v~lQI" 1ntíx.i.mo eon■espoPdcnt.e n.a 1 ·ahclã1 d.o A11exo I dn 
pre c m:e I..c·i. 

§ 2•. Paro tin, de pcrccpçiiç da g,n.titicaç.il.o somcnlc ,c.-iiQ c:01uiderados o.s pla.ntõc., 
efe1i'vãn1cntc trd_balhados . 

§ 3•. A SJ"'lific.açã(> de que tralii esra Lei ,1ao sc upli.:a ao,, servidores que r~pondam 
por unidade de s~(,de,, nomeados em Cá?'8º cm comissão ou deslgnndos ~rn função­
de confittnçn ou p;csLa m serviço por meio d.- conlrato de pre,;açilo de serviços, ou 
a,quclc.s que =smo 101:tdos cm unidade de sruíde de urg,lncia " •merg!ncill. não 
1:Slo:jan1 rraballmndo <:'m r .... -.ín ,c de plantão. 

Art. 7 ' . O alor relativo à g,stificaçiio pn.-visl,. nesla Lei nilo servirá de base pdnl c1ileulo de 
quaisquer our:r-M vantagen~, salvo as ,clativas à remuneraçã.o âc ~as. abono, 
p,;c1,n1iá.rio n:-1mlt.,.nlc de co,wcn;ào de pa,rl" das ~ri;,,; "gratiJicaçilo nallllina, QuÇ scrâ. 
càk•.,,lodo com b~se na n>êdia dos oir;mos du~ m,c,;cs ou dn [>étiôdo a.quislcivo. 

Parágrafo ola,. A Orntlficaçllo de Inuntivo de Urg&ncia e Emergência não se 
incorporará ao~ vcncimcnt.ox a que.lqucr dtulo ou prct.cxlo, nem :!it...-virá dê bM.C prufll 
d lculó de qualquer indenlzaçl.o, vantagem pecunil\ria, ou c-0ntribuii;:io 
pn,vider,çjána. 

Art. 11•. A Scc:retmfa. da Saütle furj u co.ntrulc e áeompanbnmemo d"s gnutfj.ca,;lj<?S> 
concedidas e dos scrvidorc,s lulndos 1111.-:. w>idud~ de ,iaüdc. 

Pàrágraro Úniéo • Todo e quaisquer tcm.oção ou trruufe~ncio de servidor q.,., 
im,pl iqu.: ;,•01 altemçi'lo oo pagam.cnto dn gratifl.cação, deverá ser comuaícada à O, 

Departarmmw d,; Recursos Uumaoos da Scc.rccai-fa Municipal de Sitúdc, sob pena de 
rcspon:!jabiliziiçã.o Cuncioruil. 

Arí .• 9•_ O.S servidores que re<:<lberem a gmtifica.ç o regulamentada nesm Lei n![n estarão 
habilitados e rcc-'f.'::bcce:m1 alllrn ,grnrificaçõ:o, poi~ C5.ta.'i não scriio c::wnu·ta.tiva.s. 

Are. J O. As despesas dccorren1es con, execução da p-nte I.ci correr/lo por eon•• de 
,·crbas próprias conBi_gnados c:m orçam.cnto,i, suplcmc:ntudàs se nceessári:as. 

Ar•I. 11. Esta Lei cnl.r,1rá em vígor n a. data do '""' publicação, n:vogitd•• as disposições ein 
conlr :rio, coro c'fcito5 fin11ncciro.s rctroa.tivot a janeiro de 2()19. 

GABINETE DO PREFEITO IUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RWBIRO, ESTADO DQPfAUi, AO 22 (VINTE) DIAS DO IÊS DE MARÇO 00 A O 
DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOV:E). 

OZIRES ~~ÓSIJ..VA 
- PREFEIT"c;'~CCIPAL-

Eslo Lei foi s:inck>Md3, promulg;ida e pibli~do aos 22 (vinte e dois) dii,s do 
mê,; do m4"f<> do .,,_o de 2019 (doí., m.l ~ . 

A,811mé~)\Elnf.Q$ 
Sccret6rio Muoicipul ,;!,: Administroç!lo 
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ANEXOI 

LEICOMPLEME TAR 9 008/2019 

PROFISSIONAL VALOR Mi\XJMO GRATIFJCACÃO 
Enfcnneiro RS2.-065,19 

Tecnico de Enfonnagem RS 200,00 

LEI MUNICfPAL Nº 090, DE 22 DE MARCO DE 2019. 

Ali.em a Lei Municipal n" 044, de 22 de Mim,:ó de 
20!6, para modificar o piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Aptes de Combale 
às Endemias no âmbito do município de Baixa 
Grande do Ribeiro, Estado do Piaul. 

OZlRES CASTRO SILVA, PREFEITO MU ICl,PAL DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO,. ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu so.nciono a s.cguinle Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Ex.ecutivo Muoicipa] autorii.ado a aplicar o piso salarial aos 
Agentes Comunitários de Saiíde- ACS e aos Agentes de Combate às Endemia.s, 
confonne fix.ado no Lei 12.994, de 17 de.junho de 2014,alterada pela Lei 13.708/2018. 

Parágrafo único. O piso salarial a que refere o artigo 1º desia Lei sera de 
RS 1.250,00 {hum mil, duzentos e cinquenta reais) mensais. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor rui data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
l° de janeiro de 2019. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBBIRO, ESTADO DO PIAUÍ, AOS 21 (VTh1TE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 
ANO DE 2019 (DOIS MJL, E DEZE O~ 

OZlRES C · O SILVA 
- PREFEITO L CIP AL -

Esta Lei foi sancionada, pr<!mul~da e publicada a.os 22 (vinte e doís) 
dias do mês de março do ano de 201 9 (do· l e ezenove ). 


